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Instituto de Previdência dos Servidores do    Município de Santa Maria de Jetibá - ES


___________________________________________________________________________
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ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO AO CARGO DE CONSELHO DELIBERATIVO E/OU CONSELHO FISCAL – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

Nome do Candidato: 
Número da Matrícula Funcional:
CPF:  _____________________________.
Data de Nascimento: _____/_____/______. 

Ativo: (     )
Cargo: (     ) Conselho Deliberativo      (     ) Conselho Fiscal
Ativo: Data de efetivação no serviço público municipal: ____/______/_______. 
Em Estágio Probatório: (     ) Sim        (       ) Não

Aposentado: (     ) 
Cargo: (     ) Conselho Deliberativo      (     ) Conselho Fiscal
Aposentado: Data de efetivação no serviço público municipal: ____/______/_______. 
Data da aposentadoria no serviço público municipal: _____/______/______.

Endereço: ___________________________________________________________________
Bairro: ______________________________________________________________________
Cidade/Estado: ________________________________________________________________
Telefone: ____________________________________________________________________
Endereço Eletrônico: ___________________________________________________________

Declaro estar ciente e de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária para a escolha por meio de eleição dos representantes do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal do IPS/SMJ.

Santa Maria de Jetibá-ES, ______ de ________________ de 2025.   

_________________________________________
Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO 
(Portaria MTP nº. 1.467/2022. Inciso I, §1º do caput do Art. 76)

Eu, (nome completo), (proﬁssão), portador da identidade RG n° ......, CPF n°......., residente e domiciliado na (endereço completo com CEP), designado e escolhido para exercer a função como Membro do Conselho Deliberativo e/ou Membro do Conselho Fiscal, conforme especiﬁcação da função que trata o Inciso I, §1º do caput do Art. 76 da Portaria MTP nº 1.467/2022, junto à unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá, declaro, e para os devidos ﬁns da prova prevista no art. 8°-B da Lei n°. 9.717, de 27 de novembro de 1998, e sob as penas da lei, que não sofri condenação criminal transitada em julgado, conforme certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal anexas, e que não incidi em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Santa Maria de Jetibá-ES, ______ de ________________ de 2025.   

_________________________________________________
Assinatura












ANEXO III
TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Eu, (nome), declaro que cumpro com os requisitos listados no Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária de eleição do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá – IPS/SMJ, estando ciente de que estarei submetido ao Código de Ética da Autarquia Municipal, conforme Resolução nº. 006/2021.
Declaro que são verídicos os documentos apresentados e as declarações preenchidas, sujeitando-me a perda da nomeação no caso de comprovação administrativa de falsidade, mas não tendo prejuízo civil e criminal.
SENDO ELEITO, ASSUMO a inteira responsabilidade de sob pena de incorrer na perda do meu mandato como integrante do Conselho Deliberativo e/ou do Conselho Fiscal, representando o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá, e cumprindo no prazo após a minha posse de em até 60 (sessenta) dias, conforme determinação em realizar a prova da Certificação Profissional RPPS exigidos para o cargo ou função que estiver ocupando, conforme determinado pela Portaria MTP nº. 1.467/2022, Inciso II do caput do Art. 76.
Por ser expressa da verdade, firmo o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE.

Santa Maria de Jetibá-ES, ______ de ________________ de 2025.   

______________________________________________
Assinatura


OBSERVAÇÃO: O Candidato que possuir a Certificação Profissional RPPS ao cargo pleiteado deverá somente constar a cópia do documento da Certificação Profissional RPPS anexa, e assinar esse termo para tomar ciência do Código de Ética e as informações prestadas, e sua comprovação da Certificação Profissional RPPS será atendida pela cópia da sua certificação.  
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